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RESOLUÇÃO Nº 02/2005


Dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados Cíveis e Criminais.


O DESEMBARGADOR OSVALDO STEFANELLO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, E EM CUMPRIMENTO À DELIBERAÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL, SESSÃO DO DIA 05-12-2005 (PROC.23518-0300/04-6), EDITA A PRESENTE RESOLUÇÃO:

CAPÍTULO I
 

DA COMPOSIÇÃO, PRESIDÊNCIA E REUNIÃO DAS TURMAS RECURSAIS

 



ART. 1º HAVERÁ NA COMARCA DA CAPITAL, TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS, COM COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DOS MANDADOS DE SEGURANÇA, HABEAS-CORPUS E DOS RECURSOS DAS DECISÕES PROFERIDAS PELOS JUIZADOS ESPECIAIS DE TODAS AS COMARCAS, BEM COMO OUTRAS AÇÕES OU RECURSOS QUE A LEI LHES ATRIBUIR COMPETÊNCIA.

 



§ 1º - AS TURMAS RECURSAIS SERÃO COMPOSTAS POR JUÍZES TOGADOS, CABENDO A PRESIDÊNCIA AO JUIZ TITULAR MAIS ANTIGO NA ENTRÂNCIA.

 



§ 2º - PODERÁ O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESIGNAR JUÍZES PARA EXERCEREM AS FUNÇÕES DE SUPLENTES NAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS, EM NÚMERO SUFICIENTE PARA ATENDER EVENTUAL AUMENTO DA QUANTIDADE DE RECURSOS PARA JULGAMENTO.

 



ART.  2º  CABERÁ AO PRESIDENTE DA TURMA:

 

A) EXERCER O PODER DE POLÍCIA NAS SESSÕES, MANTENDO A ORDEM E O DECORO;

 



B) ORDENAR QUE SE RETIREM DA SALA DE REUNIÕES OS QUE SE COMPORTAREM INCONVENIENTEMENTE;

 



C) REQUISITAR, QUANDO NECESSÁRIO, O CONCURSO DE FORÇA PÚBLICA;

 





D) DEFERIR A PALAVRA A QUEM DE DIREITO, TODA VEZ QUE SE SUSCITAR UMA QUESTÃO DE ORDEM.

 



PARÁGRAFO ÚNICO – O PRESIDENTE SERÁ SUBSTITUÍDO, EM SEUS IMPEDIMENTOS, PELO JUIZ TITULAR QUE SE LHE SEGUIR NA ORDEM DE ANTIGÜIDADE NA ENTRÂNCIA.

 


ART.   3º  COMPETE AO PRESIDENTE DA TURMA:


I -  ORGANIZAR AS PAUTAS DE JULGAMENTO;


II – PROCEDER AO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES, INTERPOSTOS CONTRA DECISÕES DAS TURMAS NA SEGUINTE ORDEM:

a) AO PRESIDENTE DA 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, RELATIVAMENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA 2ª TURMA RECURSAL;

b) AO PRESIDENTE DA 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, RELATIVAMENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA 3ª TURMA RECURSAL;

c) AO PRESIDENTE DA 3ª TURMA RECURSAL CÍVEL, RELATIVAMENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA 1ª TURMA RECURSAL;

d) AO PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL CRIMINAL, RELATIVAMENTE AOS RECURSOS ORIUNDOS DA RESPECTIVA TURMA RECURSAL CRIMINAL; 


III – PROMOVER A REMESSA DOS AUTOS CONCLUSOS AOS JUÍZES RELATORES E COM VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, NO CASO DE SUA INTERVENÇÃO NOS FEITOS.



ART.  4º  A SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS SERÁ COORDENADA POR UM JUIZ INTEGRANTE DE UMA DAS TURMAS, A SER DESIGNADO ANUALMENTE PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POR INDICAÇÃO DOS DEMAIS INTEGRANTES DAS TURMAS.

 



ART.  5º  COMPETE AO JUIZ COORDENADOR SUPERVISIO-NAR OS TRABALHOS DA SECRETARIA, ZELANDO PELA DISTRIBUIÇÃO IGUALITÁRIA DE FEITOS.

 

CAPÍTULO II

DA DISTRIBUIÇÃO E PROCESSAMENTO DOS RECURSOS

 



ART. 6º OS RECURSOS, EM MATÉRIA CÍVEL, SERÃO REGISTRADOS, REVISADOS E DISTRIBUÍDOS POR SORTEIO, RESSALVADAS AS HIPÓTESES DE PREVENÇÃO, PELA SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS, QUE OS REMETERÁ IMEDIATAMENTE AO GABINETE DE CADA RELATOR.

 





ART.  7º  RECEBIDOS OS AUTOS, O RELATOR INCLUIRÁ O PROCESSO EM PAUTA, COM PRÉVIA INTIMAÇÃO DAS PARTES, RESPEITADA, PREFERENTEMENTE, A ORDEM CRONOLÓGICA DE DISTRIBUIÇÃO.

          ART.  8º  OS RECURSOS CRIMINAIS, APÓS REGISTRADOS E DISTRIBUÍDOS POR SORTEIO, SERÃO ENCAMINHADOS COM VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, SEGUINDO-SE A REMESSA AO RELATOR.


PARÁGRAFO ÚNICO – O RELATOR DILIGENCIARÁ NO ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO REVISOR COM A ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 48 HORAS DA DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO. 



ART.  9º INDEPENDEM DE INCLUSÃO EM PAUTA PARA SEREM JULGADOS:

 

a)  OS HABEAS CORPUS;

b)  OS MANDADOS DE SEGURANÇA;

c)  OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO;

d)  AS DESISTÊNCIAS E TRANSAÇÕES;

e)  AS EXCEÇÕES DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO;

f)  OS CONFLITOS DE COMPETÊNCIA;

CAPÍTULO III

DAS SESSÕES E RESPECTIVA ORDEM DE TRABALHOS

 



ART. 10 POR OCASIÃO DAS SESSÕES, O PRESIDENTE OCUPARÁ LUGAR AO CENTRO DA MESA, À QUAL OS DEMAIS JUÍZES TOMARÃO ASSENTO, À DIREITA E À ESQUERDA, CONFORME A ORDEM DE ANTIGÜIDADE NA ENTRÂNCIA.


PARÁGRAFO ÚNICO – SERVIRÁ COMO SECRETÁRIO O ESCRIVÃO DA SECRETARIA DAS TURMAS OU O SERVIDOR QUE O PRESIDENTE DESIGNAR.

 



ART.  11  AS SESSÕES JURISDICIONAIS SERÃO PÚBLICAS, PODENDO SER LIMITADA, POR DECISÃO DA MAIORIA DOS JUÍZES INTEGRANTES DA TURMA, A REALIZAÇÃO DE TRANSMISSÕES RADIOFÔNICAS OU TELEVISIONADAS, ASSIM COMO FILMAGENS, GRAVAÇÃO OU TAQUIGRAFIA DOS DEBATES, QUANDO A LEI OU O INTERESSE PÚBLICO EXIGIR.

 



ART. 12  O ADVOGADO DA CAUSA QUE DESEJAR PRODUZIR SUSTENTAÇÃO ORAL, TERÁ O PRAZO DE ATÉ TRINTA (30) MINUTOS DEPOIS DE ABERTA A SESSÃO PARA REQUERÊ-LO. A SUSTENTAÇÃO TERÁ LUGAR ENTRE O RELATÓRIO DO FEITO E O VOTO DO RELATOR, COM DURAÇÃO MÁXIMA DE CINCO (5) MINUTOS. O MINISTÉRIO PÚBLICO, NOS CASOS PREVISTOS EM LEI, PODERÁ USAR DA PALAVRA EM PRAZO IGUAL AO CONCEDIDO ÀS PARTES.

 


§ 1º - HAVENDO LITISCONSORTES NÃO REPRESENTADOS PELO MESMO ADVOGADO, O PRAZO PRORROGAR-SE-Á POR MAIS 5 (CINCO) MINUTOS E FORMARÁ UM TODO, SENDO DIVIDIDO POR IGUAL, NÃO CONVENCIONANDO OS ADVOGADOS DE FORMA DIVERSA.

 



§ 2º - OS PEDIDOS DE PREFERÊNCIA SERÃO ADMITIDOS A QUALQUER TEMPO.

CAPÍTULO IV

DAS DELIBERAÇÕES

 



ART. 13 NA TURMA RECURSAL CÍVEL, O RELATOR PROFERIRÁ SEU VOTO E, APÓS, OS DEMAIS JUÍZES, NA ORDEM DECRESCENTE DE ANTIGÜIDADE.



ART.  14 NA TURMA RECURSAL CRIMINAL, O RELATOR PROFERIRÁ SEU VOTO E, APÓS, O REVISOR E O VOGAL.



PARÁGRAFO ÚNICO – O JUIZ MAIS ANTIGO REVISARÁ O MAIS MODERNO, QUE REVISARÁ O SEGUNDO MAIS ANTIGO, QUE POR SUA VEZ, REVISARÁ O MAIS ANTIGO. 



ART.  15  AS QUESTÕES PRELIMINARES OU PREJUDICIAIS SUSCITADAS NO JULGAMENTO SERÃO EXAMINADAS ANTES DO MÉRITO, DO QUAL NÃO SE CONHECERÁ SE RESULTAR PREJUDICADO.

 



PARÁGRAFO ÚNICO – O JUIZ VENCIDO NAS PRELIMINARES DEVERÁ VOTAR EM RELAÇÃO À QUESTÃO DE MÉRITO SUBSEQÜENTE.

 



ART. 16 O PROCESSO QUE RETORNAR DEPOIS DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA SERÁ INCLUÍDO EM PAUTA PREFERENCIAL, POR ADITAMENTO.



ART. 17  QUALQUER JUIZ PODERÁ PEDIR VISTA DOS AUTOS, PROSSEGUINDO-SE NO JULGAMENTO, NA MESMA SESSÃO OU NA SESSÃO SUBSEQÜENTE, COMPUTANDO-SE OS VOTOS JÁ PROFERIDOS.

 



ART. 18  AS DELIBERAÇÕES DAS TURMAS SERÃO TOMA-DAS POR MAIORIA DE VOTOS E O JULGAMENTO CONSTARÁ APENAS DE ATA COM A INDICAÇÃO SUFICIENTE DO PROCESSO, FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA E PARTE DISPOSITIVA, SERVINDO A SÚMULA DO JULGAMENTO COMO ACÓRDÃO, CASO A SENTENÇA SEJA CONFIRMADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.


§  1º - OS JUÍZES PODERÃO MODIFICAR OS VOTOS ATÉ A PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO FINAL;


§  2º - O ACÓRDÃO SERÁ LAVRADO PELO RELATOR DO PRIMEIRO VOTO VENCEDOR;



§  3º - QUALQUER JUIZ, VENCIDO OU NÃO, PODERÁ FORMULAR DECLARAÇÃO DE VOTO.

CAPÍTULO V

DA UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA



ART. 19 OCORRENDO RELEVANTE QUESTÃO DE DIREITO QUE, PELA SUA RECORRÊNCIA, INDIQUE A CONVENIÊNCIA DE SE PREVENIR OU COMPOR DIVERGÊNCIA ENTRE AS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS, PODERÁ O RELATOR PROPOR SEJA O RECURSO OU A AÇÃO JULGADA POR COLEGIADO COMPOSTO PELOS INTEGRANTES DE TODAS AS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS; RECONHECENDO O INTERESSE PÚBLICO NA ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA, ESSE COLEGIADO JULGARÁ O RECURSO. 


PARÁGRAFO ÚNICO - QUANDO A DECISÃO FOR TOMADA PELA MAIORIA QUALIFICADA DE DOIS TERÇOS (2/3), O ÓRGÃO JULGADOR PODERÁ EDITAR ENUNCIADO SOBRE A MATÉRIA, QUE SERÁ PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL E PASSARÁ A INTEGRAR A SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE DAS TURMAS RECURSAIS. O MESMO QUORUM SERÁ EXIGIDO PARA A HIPÓTESE DE CANCELAMENTO OU REVISÃO DO ENUNCIADO.

CAPÍTULO VI

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 



ART. 20  OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SERÃO OPOSTOS POR PETIÇÃO ESCRITA, NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS DA INTIMAÇÃO DO JULGADO, E DIRIGIDA AO RELATOR QUE, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER FORMALIDADE, APRESENTARÁ O RECURSO EM MESA PARA O JULGAMENTO, NA PRIMEIRA SESSÃO SEGUINTE.

 



§ 1º - O JULGAMENTO DOS EMBARGOS COMPETIRÁ AOS JUÍZES QUE ESTIVEREM INTEGRANDO A TURMA.



§ 2º - OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, EM MATÉRIA CÍVEL, QUANDO PROTELATÓRIOS, ACARRETARÃO PARA O EMBARGANTE A SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

 



ART. 21 APLICAM-SE SUPLETIVAMENTE AO FUNCIO-NAMENTO DAS TURMAS RECURSAIS AS NORMAS DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SENDO OS CASOS OMISSOS SOLUCIONADOS, RESPECTIVAMENTE, PELO JUIZ PRESIDENTE DA TURMA, AS QUESTÕES RELATIVAS À SESSÃO DE JULGAMENTO, E PELO JUIZ COORDENADOR, AS DEMAIS.

                  ART.    22   AS PROPOSIÇÕES DE ALTERAÇÃO E INCLUSÃO DE NOVOS ARTIGOS DA PRESENTE RESOLUÇÃO SERÃO DE COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA.   




ART.
23  ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO E ESPECIALMENTE A RESOLUÇÃO Nº 01/88.

 



PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.



PORTO ALEGRE, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2005.



DESEMBARGADOR OSVALDO STEFANELLO,





PRESIDENTE. 
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